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REQUERIMENTO N" ^ Q 72023

excelentíssimo senhor presidente da Câmara municipal de

NOVAVENÉCIA-ES

o Vereador Roan Reger Gomes Marques da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES infra-
assinado, usando da atribuição que lhe confere o art. 130 c/c o art. 88, inciso IIÍ, combinado
com o art. 108, inciso IX, o art. 121, § 1°, inciso V, do Regimento Interno desta Casa de
Leis, requer a retirada da proposição de iniciativa do requerente, a saber:

1. PROJETO DE LEI N° 63/2022; insere e altera dispositivos que especifica da Lei
n° 3.471, de 23 e agosto de 2018, que dispõe sobre a instituição do Programa
Vale Feira no âmbito do Município de Nova Venécia-ES.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 10 de agosto de 2023;
69° de Emancipação Política; \T Legislatura.
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